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Excelentíssimo Senhor Presidente da Gamara Municipal de Ivaiporã.

iNDicAgÃo m2Zl/?cl

ANTÔNIO RAIZER e JORGE KAWANO, infra-assinados, Vereado­

res com mandatos em pleno vigor nesta Gamara, vem respeitosamente, 

dentro das normas regimentais, através dessa Presidência, INDICAR 

ao Senhor Prefeito Municipal as providências cabíveis, a fim 

que seja proibido, fiscalizando-se de sorte a não mais permitir 

que as ruas dos bairros e Viias sejam usadas como uma especie de 

despejo de águas já usadas na lavagem de roupas e outras utiliza­

ções, causando um mal estar geral.

Como solução sugere-se a utilização de fossas comuns, o 

que sem dúvida fará cessarem as reclamações das populações da peri_ 

feria da cidade, cujas reclamações são constantes.

Sala das Sessões da Gamara Municipal de Ivaiporã, aos - 

trinta e um dias do mês de agosto do ano de mil, nove - 

centos e oitenta e nove.
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Antônio Raizer o^ge Kawano




